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Ementa (assunto): 

Altera a Lei Municipal nº 6.473, de 24 de maio de 2022, para incluir homenagem aos 
motociclistas, ciclistas, motofretistas e mototaxistas profissionais. 

Autoria: 

Vereador Valmir do Parque Meia Lua. 

Distribuído em: Para as Comissões: Prazo das Comissões: Prazo fatal: Turnos de votação: 

26/11/2025      

Observações: 

 

 

 
  

Anotações: 

26/11/2025 - Projeto protocolado, distribuído e encaminhado ao Jurídico (Prazo: 05/12/2025). 
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PROJETO DE LEI
Altera a Lei Municipal n° 6.473, de 24 de maio de 2022, para
incluir      homenagem       aos       motociclistas,       ciclistas,
motofretistas e mototaxistas profissionais.

0   PREFEITO  DO   MUNICIPIO   DE  JACAREl,   USANDO   DAS

ATRIBUIÇÕES  QUE  LHE  SÃO  CONFERIDAS  POR  LEl,  FAZ

SABER   QUE   A   CÂMARA   MUNICIPAL   APROVOU   E   ELE

SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE  LEl:

Art.1°   Fica  incluído ao ari.  3° da Lei Municipal  n° 6.473/2022 o

Órgão de classe com a seguinte redação:

"­     dois     do     Sindimotosp:     Sindicato     dos     Mensageiros,

Motociclistas,  Ciclistas e Mototaxistas lntermunicipal do Estado de São Paulo".

Art. 2°   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Jacareí, 26 de novembro de 2025.

VALMIR D RQUE MEIA LUA
Vereador ­ Líder do PP

Autorja do Proieto: Vereador Valmir do Parque Meia Lua.
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JUSTIFICATIVA

A presente  proposta tem  como  objetivo  reconhecer o  papel de elevada

importância  que  os   motociclistas,   ciclistas,   motofretistas  e  mototaxistas   profissionais

desempenham  na sociedade.  lsso se deve  ao excelente trabalho que eles  realizam  ao

auxiliar a população de inúmeras maneiras.

Assim,  faz­se necessário que esses profissionais sejam  homenageados

de maneira justa e digna, em concordância com o valor dos serviços prestados por eles.

Com esta homenagem, a população demonstra a valorização de seus esforços, aspecto

que   servirá   como   incentivo  e   motivação  aos  motociclistas,   ciclistas,   motofretistas  e

mototaxistas em seus exercícios.

Além disso,  a homenagem a esses profissionais possibilitará, também, a

conscientização das pessoas para um trânsito mais seguro, tendo em vista que um dos

desafios  que  os  homenageados  enfrentam  em  seus  ofícios  consiste  nos  riscos  de

acidentes de trânsito que, para os motociclistas e ciclistas, é maior.

Diante   do   exposto,   o   projeto   propõe   incluir   uma   homenagem   aos

motociclistas,    ciclistas,    motofretistas   e   mototaxistas   na   solenidade   dedicada   aos

motoristas  profissionais  de  transporie  e  realizada,  todos  os  anos,  na  primeira  sessão

ordinária do mês de agosto.

Câmara Municipal de Jacareí, 26 de novembro de 2025.

VALMIR D
Vereador ­ Líder do PP
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